
TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA

Inscrição de 02 (dois) servidores da Cecom no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido 
pela Associação Brasileira de Comunicação Pública (ABC Pública) em parceria com a UFS, por meio do 
Departamento de Comunicação Social (DCOS).

O evento supracitado, que terá como tema "Emergência Climática e Direito à Informação", é de extrema 
relevância no cenário da Comunicação Pública, configurando-se como uma fonte de atualização nas práticas 
desse segmento.

( x ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO. 

( ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

( ) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:

( ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.
( ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO (NÍVEIS 
MÍNIMOS DE SERVIÇO).
( ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE SERVI- 
ÇOS.
( ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO (NÍ- 
VEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço         

continuado): ( ) D - OUTRO(S). Especificar:

( x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

( ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”:

 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:

 B.2 - ITENS APLICÁVEIS:

( ) B.2.1 - TODOS OS ITENS. 

( ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)
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1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ENQUADRAMENTO COMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido pela Associação Brasileira de Comunicação 
Pública (ABC Pública), em parceria com a UFS reunirá profissionais, pesquisadores e estudantes a fim de 
debater temáticas voltadas para as práticas de comunicação pública e suas relações com a cidadania, 
direitos humanos e democracia. Tais conhecimentos são de suma relevância para a prática das atividades 
desenvolvidas pelos integrantes da CECOM.

Trata-se da inscrição de Mariana Ramos Conceição e de Milena Nunes de Miranda Nery no III Congresso 
Brasileiro  de  Comunicação  Pública.  Entendemos que  2  participantes  são  necessários,  pela  diversidade 
temática e de expertises, e suficientes, dado o volume de conteúdos e atividades.
A solução atende às necessidades da administração,  tendo se revelado a mais adequada à pretensão 
administrativa,  na  medida  em  que  proporciona  atualização  de  conhecimentos,  a  serem  aplicados  no 
desenvolvimento das atividades

2.1.1 BASE LEGAL:

A seleção do fornecedor será por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no

(   ) A – Artigo 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021.
(   ) B – Artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) C – Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
( x ) D – Artigo 74, inciso III, alínea f da Lei Federal nº 14.133/2021*.
(  ) E – Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
(  ) F – Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

Dada a singularidade da programação e dos objetivos do Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, que 

envolve o debate de temáticas voltadas para as práticas de comunicação pública e suas relações com a 

cidadania,  direitos humanos e democracia,  torna-se evidente a inviabilidade de competição por meio de 

processo  licitatório.  Consequentemente,  embasa-se  a  necessidade  de  contratação  direta,  mediante 

inexigibilidade de licitação, conforme respaldado pela Lei Estadual nº 14.634/2023 de 30/12/2023 . Além 

disso,  a  referida  legislação  estadual  estipula,  entre  os  serviços  técnicos  profissionais,  o  treinamento  e 

aperfeiçoamento de pessoal,  categoria na qual  se enquadra o III  Congresso Brasileiro de Comunicação 

Pública. Dessa forma, justifica-se a contratação direta deste evento, uma vez que sua natureza técnica e a 

relevância para o aprimoramento da comunicação pública são indisputáveis.

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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2.2.1 JURÍDICA:
( x ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e
alterações, se houver, e ato constitutivo);
( ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).

2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:
A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;
B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;
D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);
E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA:
( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.
( ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:

( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

( ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

 JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:

 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS:
( ) 1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 4. Outro. Indicar:

( ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a         % do
valor da licitação (limite legal: 10%);

 JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:

2.2 HABILITAÇÃO
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3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

( ) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

( x ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 3 dias úteis, contados a partir da notificação 
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço 

 (UFS), Campus São Cristóvão, Aracaju

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: 
( ) A - NÃO SE APLICA.
( x ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO:
20 a 22 de outubro de 2025.

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA: 

( x ) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

o Unidade Responsável:
o Telefone e e-mail para contato: (    )                     e @mpba.mp.br.
o Antecedência mínima (se necessário):

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

( x ) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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3.6 REGRAS DE GARANTIA:

( x ) A - REGRAS: (SUGESTÃO)

 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
PRAZO EM 

DIAS CONTAGEM

Inscrição de Mariana Ramos Conceição e de Milena Nunes de 
Miranda Nery no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pú- 
blica.

3 ( x ) Úteis ( ) Corridos

 A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE:

( ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

( x ) II - OUTRO. Informar: Data da realização do evento: 20 a 22 de outubro de 2025

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 22 de outubro de 2025.

 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE 

EXECUÇÃO: ( x ) I - NÃO.
( ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva comprova- 
ção de fato superveniente, aceito pela Instituição.

( ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):

( ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas.

3.6.1 REGRAS GERAIS:

( ) A – NÃO SE APLICA.

( x ) B – GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

( ) C – GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:
( ) D – HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA).

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:
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 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):

o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA:

( ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA:

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA:

( ) A – CONTRATADO. (REGRA 
GERAL) ( ) B – FABRICANTE. 
(EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:
( ) A –             DIAS.
( ) B –             MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL (SERVI- 

ÇOS CONTÍNUOS)
o Justificar prazo de duração definido:

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:

( ) A –             HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B –             DIAS.
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:
( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE 

SALVADOR. ( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras  
:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de     (    ) 
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos  locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem 
como pelo transporte para sua oficina, se necessário;
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3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO:

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

o Justificativa para a garantia on site:

( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA 

GARANTIA: ( ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

( x ) A – VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

( ) B – ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.8.1.1 Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
gestão e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a  CONTRATADA  sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e 
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;

3.8.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso;

3.8.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues;

3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do  MPBA, se necessário, 
parecer de especialistas;

3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).
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3.8.1.3 A fiscalização,  pelo  MPBA,  não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual.

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O  MPBA  poderá recusar,  sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo 
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização,  o  CONTRATANTE  poderá solicitar  à  CONTRATADA,  a  qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de docu-  
mentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo  e setorial  quanto ao 
cumprimen- to de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com 
vistas à verifica- ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da  
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA 
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo 
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os 
documen- tos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:

( x ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1.
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( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei  
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo 
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
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3.8.4 DAS MULTAS:

( x ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
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3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 2 dias corridos (regra geral), contados: 

( x ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

( ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 8 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.9.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) 
REJEITADO(S): ( x ) A - NÃO SE APLICA.

( ) B - PRAZO:

( ) B.1 –          HORAS. Contagem: ( ) Úteis ( ) Corridos 
( ) B.2 –          DIAS. Contagem: : ( ) Úteis ( ) Corridos 
( ) B.3 –          OUTRO (S). Indicar:
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3.10 DOS PREÇOS

3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções 
cabíveis;

3.9.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes  neste  instrumento,  devendo  ser  corrigidos/refeitos/substituídos  nos  prazos  definidos  neste 
instrumento,  a  contar  da  notificação  da  CONTRATADA,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades;

3.9.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.9.3  
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.9.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que  
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.9.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.9.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, 
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.10.1 ABRANGÊNCIA:

( x ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos 
soci- ais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a 
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos.

 A.2 - Demais regramentos (se houver):

( ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: 

( ) A - VALOR MENSAL FIXO.
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3.11 REGRAS DE FATURAMENTO

3.12 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

( x ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS.

( ) C - VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

( ) D - OUTRO. Indicar:

3.11.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): 

( ) A - MENSAL.

( ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA PEDIDO
/ EMPENHO EMITIDO.

( ) C - EM PARCELA ÚNICA:

( ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra 
geral). ( ) C.2 - OUTRO. Indicar:

( ) D - PARCELADO:

( ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:
( ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:

( x ) E - OUTRO (A). Indicar: Pagamento no ato da inscrição no evento.

3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:

( ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo).

(x ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:
Certificado de participação de todos servidores inscritos no Congresso .

3.12.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.11.1, mediante apresentação, pela  CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões  de  regularidade  cabíveis,  bem  como  consulta  à  situação  de  idoneidade  da  CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação 
da documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.12.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;
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3.13 REAJUSTAMENTO

3.12.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos 
que tenham como fato gerador o objeto contratual;

3.12.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente;

3.12.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia;

3.12.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada  considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3.

3.12.7.1 Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  CONTRATANTE,  não  serão  considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia,  
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

( ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:

( ) A.1 - INPC/IBGE.

( ) A.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento for- 
mal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orça- mento estimado pela Administração.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e 
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formaliza dos após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado 
pela adminis- tração.

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  
dos efeitos financeiros do último reajuste.

( x ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO CON-
TRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. *

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições:
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3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

 Índice oficial para o cálculo da variação de 

preços: ( x ) B.1 - INPC/IBGE.

( ) B.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento for- 
mal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a data do orçamento estimado pela Administração e o encerramento do prazo inicial de 
duração da execução contratual.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):

( x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de 

preços). ( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP:           meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência:

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

( x ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:

( x ) A.1 - 04 meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.2 -         dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 -          meses, contados a partir do dia           de                    de 202x (previsão inicial).* 

( ) A.4 -           dias, contados a partir do dia       de                 de 202x (previsão inicial).*

( ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:

( ) B.1 -       meses /       anos, contados a partir da:

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial):         de                     de 202X.
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

( ) B.2 -        dias, contados a partir da:

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial):          de                     de 202X. 
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:

( x ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

( ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.

 Justificativa:

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.15.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem 
como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

3.15.1.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as 
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.15.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado, 
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na  
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao 
MPBA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas] do fato, ou da ordem expressa e escrita do MPBA];

3.15.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo 
fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios,  
defeitos  ou  incorreções,  resultantes  de  execução  irregular,  do  emprego  de  materiais  ou  equipamentos 
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.15.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de 08 dias corridos que antecede a data da execução, os motivos que  
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.15.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.15.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados 
na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;

3.15.1.8 Prestar ao  MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação 
necessária;

3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e  
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;
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3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência;

3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a  
responsabilidade ao MPBA;

3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo  MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor;

3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de 
quantidades,  preços unitários e valor total,  competindo ao fornecedor,  ainda,  observar,  de acordo com a 
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme 
os comandos legais específicos;

3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado  
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;

3.15.1.15.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à 
execução;

3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo- 
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do  MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.18 Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do  futuro 
contrato;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);

3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
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3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

( x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defi- 
nidos em lei e no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.16.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.16.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

3.16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da proposta, para fins de aceitação e  
recebimento definitivo;

3.16.1.3 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;

3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor 
especialmente designado;

3.16.1.5 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência;

3.16.1.6 Rejeitar  os  serviços  executados  fora  das  especificações  exigidas  ou  quando  não  estejam  de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que 
assumirá todas as despesas daí decorrentes.

3.16.1.7 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

3.16.1.8 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas, 
efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

3.16.1.9 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

3.16.1.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de  
Referência e seus anexos.

3.16.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

3.16.1.10.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados 
da data da conclusão da instrução do requerimento.
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

3.17 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL

3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):( x  ) A  -  NÃO  EXISTEM 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

( ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 B.1 Percentual exigido:

( ) I - 5% (cinco por cento).
( ) II - OUTRO*. Indicar:       % (         por cento).
 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor 

ini cial da contratação: [Inserir texto.]

 B.2 Prazo para apresentação da garantia:             dias após assinatura do contrato.

 B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-
garantia: ( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.

( ) II -            dias/meses após a vigência da contratação.

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO.

MATRÍCULA: 352.120 352.120

NOME DO SERVIDOR: Thaís Dourado Porto

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Coordenadoria de Comunicação Social

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Inscrição de 02 (dois) servidores da Coordenadoria de Comunicação Social no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido pela Associação
Brasileira de Comunicação Pública (ABC Pública) em parceria com a UFS, por meio do Departamento de Comunicação Social (DCOS).

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
(  x ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenadoria de Comunicação Social

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

029 - Coordenadoria de Comunicação Social
 

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(  x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(    ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(    ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( x  ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Capacitações           024-CECOM              R$ 92.500,00

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:
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                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Thaís Dourado Porto

Unidade Administrativa:
Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Mariana Ramos Conceição

Órgão/Unidade:

Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 04/09/2025, às 09:45, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1682837 e o código CRC DF7D76F5.

19.09.48071.0025305/2025-17 1682837v1

@descricao orgao m
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 169043818232025

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 04 de setembro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 06/06/2025 às 14:13:19 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICA
CNPJ: 27.370.163/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:09 do dia 04/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2026.
Código de controle da certidão: 10A5.E7C7.89DE.F2CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.370.163/0001-12
Certidão nº: 48133841/2025
Expedição: 19/08/2025, às 16:26:07
Validade: 15/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA -
ABCPUBLICA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
27.370.163/0001-12, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/08/2025 16:41

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254246130

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

27.370.163/0001-12

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 19/08/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA - ABCPÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.370.163/0001-12, sediada na SRTVS 

Quadra 701, conjunto E, bloco 01 Número 12, sala 209- Asa Sul, Brasília/DF – CEP , 

por meio de sua representante legal Jorge Antonio Menna Duarte, inscrita no CPF/MF sob o nº 

, portadora do RG nº  DECLARA para fins do disposto no inciso 

V do art.27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Brasília, 07 de julho de 2025. 

 

 ______________________________________  

Jorge Antonio Menna Duarte  

Presidente ABCPública 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

 
 
 
A Associação Brasileira de Comunicação Pública - ABCPública, estabelecida na SRTVS 

Quadra 701, conjunto E, bloco 01 Número 12, sala 209 – CEP , CNPJ 

27.370.163/0001-12, por sua representante legal abaixo firmada, declara que é legítima 

titular dos direitos sobre a organização e realização do III CONGRESSO BRASILEIRO DE 

COMUNICAÇÃO PÚBLICA 2025, evento único e exclusivo quanto a sua programação 

científica e técnica, que será realizado de 20 a 22 de outubro de 2025 na Universidade 

Federal de Sergipe  - UFS no Campus São Cristóvão. 

 

 

 

Brasília, 07 de julho de 2025. 

 

 ______________________________________  

Jorge Antonio Menna Duarte  

Presidente ABCPública 
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA inscrito no CPF/CNPJ nº 27.370.163/0001-12, nos 

termos das Resoluções nº 37/2009, nº 172/2017 e nº 241/2021, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, e, ainda, nos termos do artigo 14, inciso III, da Lei Federal 14.133/2021, 

DECLARO, para fins de contratação e fornecimento junto a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de 

Goiás, que: 

 a) Os sócios desta pessoa jurídica, bem como seus, gerentes e diretores, ou o(s) proponente(s) (no caso 

de pessoa física) não são cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação, ou que estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, nos últimos 6 (seis) meses, no 

Ministério Público do Estado de Goiás. 

 b) A empresa, seus sócios, dirigentes, gerentes e diretores ou o(s) proponente(s) (no caso de pessoa 

física) não se enquadram em nenhum dos impedimentos previstos no artigo 14, inclusive em seus incisos 

e parágrafos, da Lei Federal 14.133/2021. 

 OBS: A vedação do item a) não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada por ramo do 

Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor gerador da incompatibilidade. 

 OBS: A vedação do item a) se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 

deflagrado quando os membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 

respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 

desincompatibilização. 

 Declara, ainda, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e: 

  (X)  não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nem mesmo como aprendiz; 

  emprega menor de 16 (dezesseis), na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 Declara, também, estar ciente de que qualquer motivo de impedimento à contratação superveniente 

deve ser informado imediatamente à CONTRATANTE. 

       

____ ______  

Jorge Antônio Menna Duarte  

                                

  

 
 

​
 ​

abcpublica.org.br​
 facebook.com/abcpublica ​
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 27.370.163/0001-12
Razão Social: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA -

ABCPUBLICA

Atividade Econômica Principal:

9412-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS

Endereço:
QUADRA SRTVS BLOCO LOTES, 12 - QUADRA701 CJ E BL 1 S/209 - ASA SUL - 70.340-
901 - BRASÍLIA / Distrito Federal

Emitido em: 26/06/2025 14:55 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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DESPACHO

À Unidade de Planejamento e Finanças,

 

Encaminho o presente expediente para inserção das informações orçamentárias. 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 02/09/2025, às 10:24, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1680715 e o código CRC A2E121CF.

19.09.48071.0025305/2025-17 1680715v2
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DESPACHO

À DCCL, 

Encaminho o presente expediente para adoção das medidas cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 04/09/2025, às 09:46, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1685239 e o código CRC DAE6E8EA.

19.09.48071.0025305/2025-17 1685239v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no art. 74, III, "f" da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, encaminhado pela Coordenadoria de Comunicação Social registrado nesta Unidade sob o Nº 051/2025 visando à inscrição de 02 (dois)
servidores da Coordenadoria de Comunicação Social no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, conforme informações contidas no
Documento de Formalização da Demanda (doc 1682837) e no Termo de Referência (doc. 1685303).

 

Preliminarmente informamos que, após análise do Cartão CNPJ (doc. 1660932) da empresa selecionada ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICA , CNPJ nº 27.370.163/0001-12, não identificamos registros que indiquem atividades relacionadas ao
objeto desta contratação. Assim sendo, solicitamos verificar se a empresa está apta para prestar serviços enquadrados no código 25232 - Pagamento Inscrição
Eventos ou código 21172  Treinamento/Qualificação Profissional . Destacamos, neste sentido, que ante a ausência do estatuto social (ou contrato social,
conforme o caso) não é possível verificar se há compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pela Associação e a presente contratação.

 

Retorne-se o presente expediente à  Coordenadoria de Comunicação Social informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos
o que segue:

 

01. No documento 1682837 relativo ao "Documento de Formalização da Demanda":

1.1 No item 4: solicitamos que a unidade informe o código da unidade gestora no formato 40.XXX-XXXX;

1.2 Ausência de assinatura do superior imediato;

 

02. No documento 1682837 relativo ao "Termo de Referência": 

2.1 Item 1.2: solicitamos informar a justificativo do quantitativo definido e não a justificativa para a contratação;

2.2 Item 3.11.1: A rigor o pagamento de contratações da administração pública somente ocorrem após a realização dos serviços, com o devido
recebimento do objeto pelo fiscal. Para a realização do pagamento "antecipado", é necessária a justificativa da vantajosidade econômica para tanto
(por exemplo, desconto no valor a ser pago pelo pagamento antecipado), conforme disciplina do art. 145,§1º da Lei 14.133/2021. Ademais, não faria
sentido exigir como condição para faturamento (etapa que ocorre antes do pagamento) exigir o certificado de participação de todos os servidores
inscritos, haja vista que tal certificação somente ocorre após a realização do evento (exigência esta indicada no item 3.11-2 - B);

2.3 Apenso I: foi informado o código 25232  Pagamento de Inscrição em Eventos no campo "Código do serviço". Sugerimos que a Unidade avalie a
possibilidade de utilizar o código 21172  Treinamento/Qualificação Profissional, caso o congresso tenha como finalidade principal a capacitação
profissional, como o desenvolvimento de competências, atualização técnica ou formação continuada.

 

03. No documento "Tabela de Preços similares " (doc 1678430): não foi preenchido o tópico 2 da referida tabela. Solicita-se o seu preenchimento em
conformidade com a pesquisa de preços realizada. Em se tratando de contratações cujos preços encontram-se disponíveis em sítios eletrônicos e são
ofertados de maneira isonômica ao publico em geral, pode-se utilizar esta justificativa.

 

04. No documento 1672182 relativo ao "Proposta de Preço": ausência de assinatura na proposta. Solicitamos anexar novo documento devidamente
assinado ou, se for o caso, anexar o e-mail comprovando o recebimento do referido documento em meio eletrônico;

Solicitamos, ainda, que a unidade colacione aos autos, além da proposta da pretensa contratada, o anúncio em sítio eletrônico oficial da oferta do
congresso, de modo a comprovar que os preços praticados face ao MPBA são os mesmos praticados para o público em geral.

 

05. No documento 1660921 relativo à "Certidão do Governo do Distrito Federal": vence nesta data (04/09/2025). Solicitamos anexar certidão atualizada,
tendo em vista que a mesma poderá vencer durante a tramitação do referido processo até a sua autorização;

 

06. Ausência de contrato social ou documento equivalente (estatuto, por exemplo). A ausência do referido documento não nos permite verificar a
compatibilidade das atividades desempenhadas pela Associação e as que se pretende contratar, bem assim não nos permite verificar a regularidade da
representação da Associação (o responsável pela assinatura das Declarações possui poderes representativos);

 

07. No documento "Declaração de não trabalho do menor" (doc 1660925): Observamos que não foi utilizado o modelo institucionalmente definido.
Ademais, observa-se referência a normativo legal já revogado (Lei 8.666/19933). Solicita-se seja anexada declaração atualizada, preferencialmente em
conformidade com os padrões institucionais;

 

08. No documento 1680862 relativo á "Informações Orçamentárias": foi inserido modelo de documento desatualizado. Solicitamos inserir documento
próprio no SEI denominado "Contratação - Declaração do Executor Orçamentário";

Ademais, informamos que o documento referente à "Manifestação Gestor Orçamentário" deverá ser inserido posteriormente à Declaração do
Executor Orçamentário, em conformidade com a lógica processual. Isso se deve ao fato de que, para que o Gestor Orçamentário possa autorizar a
contratação, é imprescindível que tenha conhecimento prévio do saldo disponível e das demais informações orçamentárias pertinentes;

 

09. Ausência do documento obtido junto ao FIPLAN denominado "Plan 60", visando a demonstração de compatibilidade com as informações prestadas na

Despacho CEACC - Saneador (1685369)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 43



Declaração do Executor Orçamentário, a ser inserida no processo em epígrafe.

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista
que os mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o
fluxo processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.433

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 05/09/2025, às 14:45, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 05/09/2025, às 14:49, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1685369 e o código CRC B0589E9B.
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA

Participação  de 02 (dois) servidores da Cecom no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, 
promovido pela Associação Brasileira de Comunicação Pública (ABC Pública) em parceria com a UFS, por 
meio do Departamento de Comunicação Social (DCOS).

Dois participantes são necessários, pela diversidade temática e de expertises, e suficientes, dado o volume 
de conteúdos e atividades. 

( x ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO. 

( ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

( ) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:

( ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.
( ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO (NÍVEIS 
MÍNIMOS DE SERVIÇO).
( ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE SERVI- 
ÇOS.
( ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO (NÍ- 
VEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO).

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço         

continuado): ( ) D - OUTRO(S). Especificar:

( x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

( ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”:

 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:

 B.2 - ITENS APLICÁVEIS:

( ) B.2.1 - TODOS OS ITENS. 

( ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)
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1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ENQUADRAMENTO COMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido pela Associação Brasileira de Comunicação 
Pública (ABC Pública), em parceria com a UFS reunirá profissionais, pesquisadores e estudantes a fim de 
debater temáticas voltadas para as práticas de comunicação pública e suas relações com a cidadania, 
direitos humanos e democracia. Tais conhecimentos são de suma relevância para a prática das atividades 
desenvolvidas pelos integrantes da CECOM.

Trata-se da inscrição de Mariana Ramos Conceição e de Milena Nunes de Miranda Nery no III Congresso 
Brasileiro  de  Comunicação  Pública.  Entendemos que  2  participantes  são  necessários,  pela  diversidade 
temática e de expertises, e suficientes, dado o volume de conteúdos e atividades.
A solução atende às necessidades da administração,  tendo se revelado a mais adequada à pretensão 
administrativa,  na  medida  em  que  proporciona  atualização  de  conhecimentos,  a  serem  aplicados  no 
desenvolvimento das atividades

2.1.1 BASE LEGAL:

A seleção do fornecedor será por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no

(   ) A – Artigo 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021.
(   ) B – Artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
( ) C – Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
( x ) D – Artigo 74, inciso III, alínea f da Lei Federal nº 14.133/2021*.
(  ) E – Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
(  ) F – Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

Dada a singularidade da programação e dos objetivos do Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, que 

envolve o debate de temáticas voltadas para as práticas de comunicação pública e suas relações com a 

cidadania,  direitos humanos e democracia,  torna-se evidente a inviabilidade de competição por meio de 

processo  licitatório.  Consequentemente,  embasa-se  a  necessidade  de  contratação  direta,  mediante 

inexigibilidade de licitação, conforme respaldado pela Lei Estadual nº 14.634/2023 de 30/12/2023 . Além 

disso,  a  referida  legislação  estadual  estipula,  entre  os  serviços  técnicos  profissionais,  o  treinamento  e 

aperfeiçoamento de pessoal,  categoria na qual  se enquadra o III  Congresso Brasileiro de Comunicação 

Pública. Dessa forma, justifica-se a contratação direta deste evento, uma vez que sua natureza técnica e a 

relevância para o aprimoramento da comunicação pública são indisputáveis.

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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2.2.1 JURÍDICA:
( x ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e
alterações, se houver, e ato constitutivo);
( ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).

2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:
A - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;
B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;
D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);
E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA:
( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.
( ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:

( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

( ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.

( ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

 JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:

 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS:
( ) 1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:

( ) Maior que 01 (um) ( ) Outro. Indicar:
( ) 4. Outro. Indicar:

( ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a         % do
valor da licitação (limite legal: 10%);

 JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:

2.2 HABILITAÇÃO
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3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

( ) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

( x ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 3 dias úteis, contados a partir da notificação 
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço 

 (UFS), Campus São Cristóvão, Aracaju

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: 
( ) A - NÃO SE APLICA.
( x ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO:
20 a 22 de outubro de 2025.

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA: 

( x ) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

o Unidade Responsável:
o Telefone e e-mail para contato: (    )                     e @mpba.mp.br.
o Antecedência mínima (se necessário):

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

( x ) A - NÃO SE APLICA.
( ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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3.6 REGRAS DE GARANTIA:

( x ) A - REGRAS: (SUGESTÃO)

 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
PRAZO EM 

DIAS CONTAGEM

Inscrição de Mariana Ramos Conceição e de Milena Nunes de 
Miranda Nery no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pú- 
blica.

3 ( x ) Úteis ( ) Corridos

 A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE:

( ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

( x ) II - OUTRO. Informar: Data da realização do evento: 20 a 22 de outubro de 2025

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 22 de outubro de 2025.

 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE 

EXECUÇÃO: ( x ) I - NÃO.
( ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva comprova- 
ção de fato superveniente, aceito pela Instituição.

( ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):

( ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas.

3.6.1 REGRAS GERAIS:

( ) A – NÃO SE APLICA.

( x ) B – GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

( ) C – GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:
( ) D – HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA).

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:
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 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):

o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA:

( ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA:

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA:

( ) A – CONTRATADO. (REGRA 
GERAL) ( ) B – FABRICANTE. 
(EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:
( ) A –             DIAS.
( ) B –             MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL (SERVI- 

ÇOS CONTÍNUOS)
o Justificar prazo de duração definido:

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:

( ) A –             HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B –             DIAS.
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:
( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE 

SALVADOR. ( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras  
:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de     (    ) 
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos  locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem 
como pelo transporte para sua oficina, se necessário;
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3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO:

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

o Justificativa para a garantia on site:

( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA 

GARANTIA: ( ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

( x ) A – VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO.

( ) B – ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.8.1.1 Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
gestão e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a  CONTRATADA  sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e 
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;

3.8.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso;

3.8.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues;

3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do  MPBA, se necessário, 
parecer de especialistas;

3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; 
art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).
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3.8.1.3 A fiscalização,  pelo  MPBA,  não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual.

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O  MPBA  poderá recusar,  sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo 
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização,  o  CONTRATANTE  poderá solicitar  à  CONTRATADA,  a  qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de docu-  
mentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo  e setorial  quanto ao 
cumprimen- to de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com 
vistas à verifica- ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da  
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA 
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo 
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os 
documen- tos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:

( x ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1.
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( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei  
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo 
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10,  bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
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3.8.4 DAS MULTAS:

( x ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
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3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 2 dias corridos (regra geral), contados: 

( x ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

( ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA.

( ) C - OUTRO. Indicar:

3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 8 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.9.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) 
REJEITADO(S): ( x ) A - NÃO SE APLICA.

( ) B - PRAZO:

( ) B.1 –          HORAS. Contagem: ( ) Úteis ( ) Corridos 
( ) B.2 –          DIAS. Contagem: : ( ) Úteis ( ) Corridos 
( ) B.3 –          OUTRO (S). Indicar:
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3.10 DOS PREÇOS

3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções 
cabíveis;

3.9.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes  neste  instrumento,  devendo  ser  corrigidos/refeitos/substituídos  nos  prazos  definidos  neste 
instrumento,  a  contar  da  notificação  da  CONTRATADA,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades;

3.9.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.9.3  
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.9.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que  
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.9.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.9.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, 
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.10.1 ABRANGÊNCIA:

( x ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos 
soci- ais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a 
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos.

 A.2 - Demais regramentos (se houver):

( ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: 

( ) A - VALOR MENSAL FIXO.
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3.11 REGRAS DE FATURAMENTO

( x ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS.

( ) C - VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

( ) D - OUTRO. Indicar:

3.11.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): 

( ) A - MENSAL.

( ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA PEDIDO
/ EMPENHO EMITIDO.

( ) C - EM PARCELA ÚNICA:

( ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra 
geral). ( ) C.2 - OUTRO. Indicar:

( ) D - PARCELADO:

( ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:
( ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:

( x ) E - OUTRO (A). Indicar: Pagamento no ato da inscrição no evento.

3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:

( x ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo).

(  ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:

3.12.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.11.1, mediante apresentação, pela  CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões  de  regularidade  cabíveis,  bem  como  consulta  à  situação  de  idoneidade  da  CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação 
da documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.12.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;
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3.13 REAJUSTAMENTO

3.12.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos 
que tenham como fato gerador o objeto contratual;

3.12.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente;

3.12.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia;

3.12.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada  considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3.

3.12.7.1 Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  CONTRATANTE,  não  serão  considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia,  
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

( ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:

( ) A.1 - INPC/IBGE.

( ) A.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento for- 
mal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orça- mento estimado pela Administração.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e 
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formaliza dos após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado 
pela adminis- tração.

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  
dos efeitos financeiros do último reajuste.

( x ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO CON-
TRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. *

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições:
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3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

 Índice oficial para o cálculo da variação de 

preços: ( x ) B.1 - INPC/IBGE.

( ) B.2 - OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento for- 
mal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a data do orçamento estimado pela Administração e o encerramento do prazo inicial de 
duração da execução contratual.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):

( x ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de 

preços). ( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP:           meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência:

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

( x ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:

( x ) A.1 - 04 meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.2 -         dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 -          meses, contados a partir do dia           de                    de 202x (previsão inicial).* 

( ) A.4 -           dias, contados a partir do dia       de                 de 202x (previsão inicial).*

( ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:

( ) B.1 -       meses /       anos, contados a partir da:

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial):         de                     de 202X.
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

( ) B.2 -        dias, contados a partir da:

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial):          de                     de 202X. 
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:

( x ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

( ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.

 Justificativa:

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.15.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem 
como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

3.15.1.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as 
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.15.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado, 
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na  
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao 
MPBA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas] do fato, ou da ordem expressa e escrita do MPBA];

3.15.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo 
fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios,  
defeitos  ou  incorreções,  resultantes  de  execução  irregular,  do  emprego  de  materiais  ou  equipamentos 
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.15.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de 08 dias corridos que antecede a data da execução, os motivos que  
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.15.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.15.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados 
na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;

3.15.1.8 Prestar ao  MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação 
necessária;

3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e  
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;
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3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência;

3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a  
responsabilidade ao MPBA;

3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo  MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor;

3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de 
quantidades,  preços unitários e valor total,  competindo ao fornecedor,  ainda,  observar,  de acordo com a 
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme 
os comandos legais específicos;

3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado  
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;

3.15.1.15.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à 
execução;

3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo- 
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do  MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.18 Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do  futuro 
contrato;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);

3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
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3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

( x ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defi- 
nidos em lei e no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.16.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.16.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

3.16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da proposta, para fins de aceitação e  
recebimento definitivo;

3.16.1.3 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;

3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor 
especialmente designado;

3.16.1.5 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência;

3.16.1.6 Rejeitar  os  serviços  executados  fora  das  especificações  exigidas  ou  quando  não  estejam  de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que 
assumirá todas as despesas daí decorrentes.

3.16.1.7 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

3.16.1.8 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas, 
efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

3.16.1.9 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

3.16.1.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de  
Referência e seus anexos.

3.16.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

3.16.1.10.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados 
da data da conclusão da instrução do requerimento.
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3.17 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL

3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):( x  ) A  -  NÃO  EXISTEM 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem anterior.

( ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

( x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.

( ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 B.1 Percentual exigido:

( ) I - 5% (cinco por cento).
( ) II - OUTRO*. Indicar:       % (         por cento).
 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor 

ini cial da contratação: [Inserir texto.]

 B.2 Prazo para apresentação da garantia:             dias após assinatura do contrato.

 B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-
garantia: ( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.

( ) II -            dias/meses após a vigência da contratação.

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO.

MATRÍCULA: 352.120 352.120

NOME DO SERVIDOR: Thaís Dourado Porto

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Coordenadoria de Comunicação Social

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA (1690169)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 63







DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Participação de 02 (dois) servidores da Coordenadoria de Comunicação Social no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido pela
Associação Brasileira de Comunicação Pública (ABC Pública) em parceria com a UFS, por meio do Departamento de Comunicação Social (DCOS).

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( x  ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x  ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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( x  ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Capacitações 024-CECOM R$ 92.500,00

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Thaís Dourado Porto

Unidade Administrativa:

Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Mariana Ramos Conceição

Órgão/Unidade:

Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 08/09/2025, às 11:54, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 08/09/2025, às 14:13, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1690174 e o código CRC 5F754FC0.

19.09.48071.0025305/2025-17 1690174v1

@descricao orgao m
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICA
CNPJ: 27.370.163/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:12:32 do dia 06/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2025.
Código de controle da certidão: 3F8B.3D6F.7D5C.CD7C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo CERTIDÃO NEGATIVA (1692276)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 69



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 70



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 71



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 72



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 73



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 74



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 75



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 76



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 77



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 78



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 79



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 80



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 81



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 82



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 83



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 84



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 85



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 86



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 87



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 88



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 89



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 90



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 91



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 92



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 93



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 94



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 95



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 96



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 97



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 98



Anexo ESTATUTO (1690113)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 99















Se você precisa fazer network em comunicação pública, esse é o lugar certo. Venha

para o III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública (III ComPública), que será

realizado de 20 a 22 de outubro em Aracaju, com o tema “Emergência climática e

direito à informação."

O congresso vai reunir mais de 200 comunicadores públicos que atuam em todas as

esferas de governo, no Brasil inteiro. Será espaço estratégico para qualificação

profissional, troca de experiências e fortalecimento da comunicação pública diante

dos desafios contemporâneos. Oportunidade para conhecer cases de sucesso, os

resultados das mais de 80 pesquisas e ampliar a sua rede de contatos.

O time de palestrantes combina profissionais, acadêmicos e atores sociais com longa

trajetória no pensar e no fazer focado em entrar em relação com cidadão, promover

cidadania e participação social.

Os seis grupos de trabalho vão oferecer aos congressistas oportunidade para entrar

em contato com temas desafiadores da atualidade a partir da lente da comunicação

pública, como mídias digitais, (De)Colonialidade, governança, transparência, acesso,

participação.

Nas oficinas, você entra em contato com quem está em campo, para falar de gestão

de crise, linguagem simples, estratégia participação e escuta ativa.

O III ComPública é uma realização da Associação Brasileira de Comunicação Pública e

da Universidade Federal de Sergipe (UFSE). Venha. Esperamos você!

Sobre o Evento

Palestrantes, Moderadores e Facilitadores
Usamos cookies no nosso site para melhorar o desempenho e a experiência. Ao

continuar navegando, você concorda com a utilização de tais tecnologias e com a

nossa política de cookies (/politica-de-cookies) .

Continuar

09/09/2025, 11:38 III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública 2025

https://doity.com.br/iii-compublica 2/10
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Cilene Victor

(palestrante)

Nataly de Queiroz Lima

(palestrante e

facilitadora)

Yalorixá Mãe Bia de

Yemanjá (palestrante)

Octavio Pieranti

(palestrante)

Ilza Girardi (palestrante)

Fábio Toreta

(palestrante)

Tânia Moreira

(palestrante)

Armando Medeiros

(facilitador)

Cristian Góes

(moderador)

Maíra Bittencourt

(moderadora e

facilitadora)

Jorge Duarte

(moderador e facilitador)

Danielle Campos de

Aguiar (facilitadora)

Mabel Dias (facilitadora) Michele Becker

(facilitadora)

Patrícia Roedel

(facilitadora)

Programação

20/OUT 21/OUT 22/OUT

Credenciamento

14H00


Usamos cookies no nosso site para melhorar o desempenho e a experiência. Ao

continuar navegando, você concorda com a utilização de tais tecnologias e com a

nossa política de cookies (/politica-de-cookies) .

Continuar

09/09/2025, 11:38 III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública 2025
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Credenciamento

Michele Becker (Facilitadora)

Alerta climático: como comunicar riscos e promover ação

Minicurso

14H00 -


Armando Medeiros (Facilitador)

Comunicação de crise

Minicurso

14H00 -


Danielle Campos De Aguiar (Facilitadora)

Escuta ativa e comunicação pública na crise climática: práticas de comunicação não violenta

Minicurso

14H00 -


Mabel Dias (Facilitadora), Nataly De Queiroz Lima (Palestrante E Facilitadora)

Justiça climática e direito à comunicação

Oficina

14H00 -


Patrícia Roedel (Facilitadora)

Linguagem simples

Minicurso

14H00 -


Jorge Duarte (Moderador E Facilitador)

Mensagem Estratégica em Comunicação Pública

Minicurso

15H00 -


Maíra Bittencourt (Moderadora E Facilitadora)

Participação social como caminho para uma comunicação pública mais assertiva e engajada

Minicurso

15H00 -


Abertura oficial

Abertura

18H00


18H30


Usamos cookies no nosso site para melhorar o desempenho e a experiência. Ao

continuar navegando, você concorda com a utilização de tais tecnologias e com a

nossa política de cookies (/politica-de-cookies) .
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NÃO ASSOCIADOS DA ABCPÚBLICA - 3º LOTE

R$ 350,00
Observação: Compra por empenho tem acréscimo de 15% sobre o valor da inscrição.

Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

ASSOCIADOS DA ABCPÚBLICA - 3º LOTE

R$ 180,00

Observação: Compra por empenho tem acréscimo de 15% sobre o valor da inscrição.

Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

PROFESSORES E SERVIDORES DA UFS - 3º LOTE

R$ 180,00

Observação: Compra por empenho tem acréscimo de 15% sobre o valor da inscrição.

Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

INSTITUIÇÕES PARCEIRAS - 3º LOTE

R$ 210,00

Observação: Compra por empenho tem acréscimo de 15% sobre o valor da inscrição.

Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

Premiação Beth Brandão de Comunicação Pública e Neuza Meller de Radiodifusão Universitária

Premiação

Cilene Victor (Palestrante), Jorge Duarte (Moderador E Facilitador)

Comunicação de Riscos na Emergência Climática: da informação ao engajamento social

Conferência

19H00 -


Inscrição

Usamos cookies no nosso site para melhorar o desempenho e a experiência. Ao

continuar navegando, você concorda com a utilização de tais tecnologias e com a
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Cupom / Código de acesso
Informe o código para acessar o lote promocional

Cupom / Código de acesso Validar

ESTUDANTES DA UFS (MESTRADO E DOUTORADO) - 3º LOTE

R$ 80,00

Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

ESTUDANTES DA UFS (GRADUAÇÃO) - 3º LOTE

R$ 55,00

Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

ESTUDANTES GRADUAÇÃO UFS PNAES - 3º LOTE

R$ 20,00

Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

ESTUDANTES DE OUTRAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO (GRADUAÇÃO) - 3º LOTE

R$ 65,00
Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

ESTUDANTES DE OUTRAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO (MESTRADO E DOUTORADO) - 3º

LOTE

R$ 170,00

Disponível até 09/10/2025 às 23:59

 0 

Inscrição em atividade

Caso já tenha feito sua inscrição no evento e deseja se inscrever apenas em alguma atividade, clique aqui

Valor: R$ 0,00

Comprador (Nome Completo)* E-mail*

Usamos cookies no nosso site para melhorar o desempenho e a experiência. Ao

continuar navegando, você concorda com a utilização de tais tecnologias e com a

nossa política de cookies (/politica-de-cookies) .
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Continuar

(*) Já se inscreveu? Clique aqui para solicitar 2ª via do comprovante de inscrição ou boleto (/iii-compublica/comprovante)

Universidade Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão/SE, , Avenida 

 Ver no mapa (https://www.google.com/maps/search/Universidade Federal de Sergipe - Campus São

Cristóvão/SE,Avenida Governador Marcelo Déda Chagas,São Cristóvão/@-10.9266325,-37.1031037)

Carregando mapa...

Distribuído por (https://www.stay22.com/?
utm_medium=doity&utm_source=poweredby)

Local

Parceiros

Usamos cookies no nosso site para melhorar o desempenho e a experiência. Ao

continuar navegando, você concorda com a utilização de tais tecnologias e com a

nossa política de cookies (/politica-de-cookies) .
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(https://doity.com.br/) (https://www.tcepe.tc.br/internet/) (https://compolitica.org/novo/)

(https://celihotel.com.br/celi-connect/) (https://celihotel.com.br/celi-hotel/)

(https://www.banese.com.br/) (https://www.se.gov.br/) (https://dcos.ufs.br/)

(https://www.socialmediagov.com.br/)

Apoio

Usamos cookies no nosso site para melhorar o desempenho e a experiência. Ao

continuar navegando, você concorda com a utilização de tais tecnologias e com a

nossa política de cookies (/politica-de-cookies) .
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(https://www.gov.br/ebserh/pt-br)

Organizadores

(https://abcpublica.org.br/) (https://www.ufs.br/)

Organizador

ABCPública

A Associação Brasileira de Comunicação Pública reúne e representa os comunicadores

da área pública-governamental e do terceiro setor.
ENTRE EM CONTATO (/III-COMPUBLICA/CONTATO#CONTATO)

(https://doity.com.br/?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-event-paid-logo_421)

A plataforma mais completa

para o seu evento.

Crie seu Evento Agora Mesmo (https://doity.com.br/cadastro?utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-event-paid-logo_421)

Usamos cookies no nosso site para melhorar o desempenho e a experiência. Ao

continuar navegando, você concorda com a utilização de tais tecnologias e com a

nossa política de cookies (/politica-de-cookies) .

Continuar
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SOBRE A DOITY

Como funciona (https://doity.com.br/?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Doity Play (https://doity.com.br/doity-play-ambiente-virtual-para-

eventos-online?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Todos os Eventos (https://doity.com.br/eventos?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Criar Evento (https://doity.com.br/cadastro?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Área do Organizador (https://doity.com.br/admin?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Blog (http://blog.doity.com.br)

EVENTOS EM

Sergipe (https://doity.com.br/eventos/sergipe?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

São Paulo (https://doity.com.br/eventos/sao-paulo?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Rio de Janeiro (https://doity.com.br/eventos/rio-de-janeiro?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Minas Gerais (https://doity.com.br/eventos/minas-gerais?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Ceará (https://doity.com.br/eventos/ceara?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Rio Grande do Sul (https://doity.com.br/eventos/rio-grande-do-

sul?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Paraná (https://doity.com.br/eventos/parana?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

Alagoas (https://doity.com.br/eventos/alagoas?

utm_source=hotsite_paid&utm_medium=logo&utm_campaign=do-

event-paid-logo_421)

ÁREA DO PARTICIPANTE

Central de Ajuda

(https://ajuda.doity.com.br/pt-

br/)

Denunciar este evento

Contato (https://doity.com.br/iii-

compublica/contato#contato)



(https://twittercom/doitybrasil)



(https://facebook.com/doitybrasil)



(https://instagram.com/doitybrasil)

RUA

EMPRESARIAL JTR,

ED. ÍTALIA, SALA 702

Veja no Mapa (https://www.google.com.br/maps/place/Rua
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101/0029 3594 9900 100 33.90.39.00

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$   805,00                                                             
                                           (Oitocentos e cinco reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.00 R$ 52.780,00 R$ 805,00 1,5%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( x  ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( x  ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

352.948

Nome Completo:

Cristina Duques Santa Ritta

Cargo/Função:

Assistente T~ecnico Administrativo

Unidade Administrativa:

CECOM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta - Assistente Técnico Administrativa, em 09/09/2025, às 11:56, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1692348 e o código CRC F211E7E5.

19.09.48071.0025305/2025-17 1692348v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, referente à duas inscrições no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública 2025, mediante contratação
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 759,00 (Setecentos e cinquenta e nove reais).

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Mariana Ramos Conceição 355.496

FISCAL ADMINISTRATIVO Antônio Carlos Freire de Araújo 353.507

SUPLENTE Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves 355.302

FISCAL TÉCNICO Thais Dourado Porto 352.120

SUPLENTE Lucas Noaves Modesto Dalves 355.122

* Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Mariana Ramos Conceição Matrícula: 355.946

Unidade Administrativa: Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM Cargo/Função: Gestor de
Comunicação Social - CMP5

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 02/09/2025, às 17:00, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1680996 e o código CRC A5D0A72E.

19.09.48071.0025305/2025-17 1680996v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves, matrícula 355.302, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente do Fiscal Administrativo, conforme
indicado no documento - Manifestação - Gestor Orçamentário 1680996.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rodrigo De Avelar Bastos Alves - Analista Técnico, em 04/09/2025, às 09:51, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1680298 e o código CRC CED296A8.

19.09.48071.0025305/2025-17 1680298v4
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Lucas Novaes Modesto Dalves, matrícula 355.122, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente de Fiscal Técnico, conforme
indicado no documento - Manifestação - Gestor Orçamentário 1680996.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 04/09/2025, às 09:58, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1680307 e o código CRC 72DAEEA4.

19.09.48071.0025305/2025-17 1680307v4
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Antônio Carlos Freire de Araújo , matrícula 353.507, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Administrativo, conforme
indicado no documento - Manifestação - Gestor Orçamentário 1680996. 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Freire de Araújo - Assistente Técnico Administrativo, em 03/09/2025, às 09:03,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1680315 e o código CRC 8FD2D81B.

19.09.48071.0025305/2025-17 1680315v4
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Thais Dourado Porto, matrícula 352.120, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Técnico, conforme indicado no documento
- Manifestação - Gestor Orçamentário 1680996.

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 03/09/2025, às 08:19, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1680317 e o código CRC 450DC088.

19.09.48071.0025305/2025-17 1680317v4
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DESPACHO

À DCCL, 

 

Em atendimento ao Despacho 1685369 informo que as alterações solicitadas foram efetuadas.

Em relação à "Tabela de Preços similares "  informo que não houve pesquisa de preço pois trata-se de um CONGRESSO, com temática
específica, que está sendo ofertado apenas pela Associação Brasileira de Comunicação Pública. 

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 08/09/2025, às 11:53, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1690324 e o código CRC 1CA1548F.

19.09.48071.0025305/2025-17 1690324v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no art. 74, III, "f" da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, encaminhado pela Coordenadoria de Comunicação Social registrado nesta Unidade sob o Nº 051/2025 visando à inscrição de 02 (dois)
servidores da Coordenadoria de Comunicação Social no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, conforme informações contidas no
Documento de Formalização da Demanda (doc 1682837) e no Termo de Referência (doc. 1685303).

 

Retorne-se o presente expediente à  Coordenadoria de Comunicação Social informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos
o que segue:

 

01. No documento 1690174 relativo ao "Documento de Formalização da Demanda":

1.1 No item 4: a unidade informou apenas o código da Unidade Orçamentária (40.101). Solicitamos que a unidade informe o código da unidade
gestora no formato 40.XXX-XXXX, conforme solicitado anteriormente no despacho saneador desta Coordenação (doc. 1685369);

 

02. No documento "Tabela de Preços similares " (doc 1678430): não foi preenchido o tópico 2 da referida tabela. Solicita-se o seu preenchimento em
conformidade com a pesquisa de preços realizada. Em se tratando de contratações cujos preços encontram-se disponíveis em sítios eletrônicos e são
ofertados de maneira isonômica ao publico em geral, pode-se utilizar esta justificativa, conforme solicitado anteriormente no despacho saneador desta
Coordenação (doc. 1685369);

 

03. No documento 1692348 relativo à "Declaração do Executor Orçamentário": o valor global estimado da contratação está divergente (R$ 805,00) ao
valor informado na proposta 1672182. Solicitamos retificação do referido valor e respectivo percentual do impacto orçamentário;

 

04. No documento 1672182 relativo ao "Proposta de Preço": ausência de assinatura na proposta. Solicitamos anexar novo documento devidamente
assinado ou, se for o caso, anexar o e-mail comprovando o recebimento do referido documento em meio eletrônico, conforme solicitado anteriormente no
despacho saneador desta Coordenação (doc. 1685369);

 

05. No documento 1660921 relativo à "Certidão do Governo do Distrito Federal": venceu na data de 04/09/2025. Solicitamos anexar certidão atualizada,
tendo em vista que a mesma poderá vencer durante a tramitação do referido processo até a sua autorização,  conforme solicitado anteriormente no despacho
saneador desta Coordenação (doc. 1685369);

 

06. Ausência do documento obtido junto ao FIPLAN denominado "Plan 60", visando a demonstração de compatibilidade com as informações prestadas na
Declaração do Executor Orçamentário, a ser inserida no processo em epígrafe, conforme solicitado anteriormente no despacho saneador desta Coordenação
(doc. 1685369).

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista
que os mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o
fluxo processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.433
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Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 10/09/2025, às 11:41, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 10/09/2025, às 11:41, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1694054 e o código CRC 2BBD0701.

19.09.48071.0025305/2025-17 1694054v11
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 270098865022025

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 08 de dezembro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 09/09/2025 às 16:40:10 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Participação de 02 (dois) servidores da Coordenadoria de Comunicação Social no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido pela
Associação Brasileira de Comunicação Pública (ABC Pública) em parceria com a UFS, por meio do Departamento de Comunicação Social (DCOS).

 
 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
(  x ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 0029/Coordenadoria de Comunicação Social

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x  ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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(  x ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Capacitações 024-CECOM R$ 92.500,00

   

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Thaís Dourado Porto

Unidade Administrativa:

Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Mariana Ramos Conceição

Órgão/Unidade:

Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 16/09/2025, às 12:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 16/09/2025, às 15:41, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1702726 e o código CRC 7CFD0C98.

19.09.48071.0025305/2025-17 1702726v1

@descricao orgao m
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DESPACHO

Encaminho o presente expediente com as alterações solicitadas. Saliento que o valor total do objeto foi alterado pois as inscrições passaram
para o 3º lote. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 16/09/2025, às 16:45, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1703783 e o código CRC 08AC8F06.

19.09.48071.0025305/2025-17 1703783v2
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à  Coordenadoria de Comunicação Social informando que, após nova análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos as certidões 1660934 e 1661005 venceram em 17/09/2025 e 16/09/2025 respectivamente. Solicitamos anexar certidões com novo período de
validade.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 23/09/2025, às 15:37, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1713608 e o código CRC FA4FF394.

19.09.48071.0025305/2025-17 1713608v2
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DESPACHO

À DCCL, 

 

Encaminho o presente expediente com as certidões solicitadas no Despacho 1713608. 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 23/09/2025, às 15:54, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1713686 e o código CRC 98F3C866.

19.09.48071.0025305/2025-17 1713686v2
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA - ABCPÚBLICA, CNPJ nº 27.370.163/0001-12, encontram-se válidas, bem assim que
inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida
empresa, ou de seu (s) sócio (s) majoritário, conforme documento anexo (doc. 1716169).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 25/09/2025, às 09:44, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1716168 e o código CRC A4A90024.

19.09.48071.0025305/2025-17 1716168v2

Certidão ABCPÚBLICA (1716168)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 137



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 27.370.163/0001-12
Razão Social: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA -

ABCPUBLICA

Atividade Econômica Principal:

9412-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS

Endereço:
QUADRA SRTVS BLOCO LOTES, 12 - QUADRA701 CJ E BL 1 S/209 - ASA SUL - 70.340-
901 - BRASÍLIA / Distrito Federal

Emitido em: 23/09/2025 16:55 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.370.163/0001-12 DUNS®: 894374122
Razão Social: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/04/2026
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/09/2025 16:56 de
CPF: 974.XXX.XXX-20      Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Vínculo com Serviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.370.163/0001-12 DUNS®: 894374122
Razão Social: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Vínculos:
CPF:
Nome: JORGE ANTONIO MENNA DUARTE
Lotação: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQ. AGROPECUARIA
Cargo/Função na APF: ANALISTA-A
Tipo de vínculo: Sócio/Admin e Responsavel Legal

Emitido em: 23/09/2025 16:56 de
CPF: 974.XXX.XXX-20      Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

22
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.370.163/0001-12 DUNS®: 894374122
Razão Social: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:
Nome: JORGE ANTONIO MENNA DUARTE
Número do Documento: Órgão Expedidor:

: Data de Nascimento:
Filiação :
Estado Civil:

:
Endereço

Telefone:
E-mail:

Emitido em: 23/09/2025 16:56 de
CPF: 974.XXX.XXX-20      Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

11
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JORGE ANTONIO MENNA DUARTE 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:39:53 do dia 24/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: GZIZ240925083953 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/09/2025 08:40:35Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COMUNICACAO PUBLICA - ABCPUBLICA
CNPJ: 27.370.163/0001-12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Razão Social: 
Natureza Juridica: Todas
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Razão Social: 
Natureza Juridica: Todas
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/09/2025 às 08:43) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68D3.D94B.A276.F187 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 24/09/2025 as 08:43:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento na Lei Federal de nº 14.133/21, art. 74, inciso III, alínea F, catalogada
nesta unidade sob o nº 051/2025, encaminhado pela Coordenadoria de Comunicação Social, visando a participação de 02 (dois) servidores da Cecom no
III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido pela Associação Brasileira de Comunicação Pública (ABC Pública) em parceria com a
UFS, por meio do Departamento de Comunicação Social (DCOS), conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD (doc. 1690174) e
no Termo de Referência (doc. 1690169)

 

Cuida-se de demanda cuja análise da Assessoria Jurídica encontra-se dispensada, uma vez que se subsume à hipótese prevista no art. art. 17, II do Ato
Normativo nº 048/2024 de 06 de dezembro de 2024.

 

Informamos que, após análise da instrução do processo em epígrafe, a documentação acostada nos autos está em conformidade com a base de conhecimento,
resguardando-se a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas,  nos termos a seguir pontuados:

1. Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

2. Termo de Referência - anexado aos autos;

3. Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

4. Manifestação dos servidores indicados para a gestão e fiscalização contratual - anexada aos autos;

5. Tabela de Preços Similares - anexada aos autos;

6. Documentos de habilitação da pretensa contratada:

6.1 Cartão CNPJ; 

6.2 Contrato Social e alterações; 

6.3 Certidões de regularidade; 

8. Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

9. Declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução CNMP nº 37/2009 -
anexadas aos autos.

10. Previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - constante no Documento de Formalização da Demanda.

 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela regularidade formal na contratação da empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA -
ABCPÚBLICA, CNPJ nº 27.370.163/0001-12, pelo preço proposto de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais), conforme proposta 1703776.

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0029 – Coordenadoria de Comunicação Social, conforme Declaração - Executor
Orçamentário (doc. 1692348).

 

Salientamos, ainda, que não haverá celebração de contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em
que pese o quanto disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme entendimento da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão
administrativa deste Ministério Público, exarado no parecer nº151/2024, não há que se impor a obrigatoriedade de formalização por instrumento de contrato,
ressalvando-se que a opção pela contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 

 
Paula Souza de Paula Marques

Assistente de Gestão III
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

7. Consulta da situação da contratada no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de 
contratar com a Administração Pública - anexada aos autos.
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Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 25/09/2025, às 14:39, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 25/09/2025, às 14:41, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1716183 e o código CRC 2D3E75B3.

19.09.48071.0025305/2025-17 1716183v2
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea F, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizo a Inexigibilidade
de Licitação, catalogada nessa unidade sob o nº 051/2025, em favor da empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA -
ABCPÚBLICA, CNPJ nº 27.370.163/0001-12, pelo preço proposto de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais), conforme proposta 1703776, visando à
participação de 02 (dois) servidores da Cecom no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido pela Associação Brasileira de Comunicação
Pública (ABC Pública) em parceria com a UFS, por meio do Departamento de Comunicação Social (DCOS), conforme descrito no Documento de Formalização
da Demanda - DFD (doc. 1690174) e no Termo de Referência (doc. 1690169).

Na oportunidade, informo a Portaria nº 536/2025, relativa à designação de gestor e fiscalização da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 28/09/2025, às 22:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1717676 e o código CRC 87E5C095.

19.09.48071.0025305/2025-17 1717676v3

Despacho 1717676         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 150







Anexo Publicação Portal MPBA - Ato de Autorização (1719735)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 153



Anexo Publicação Portal MPBA - Ato de Autorização (1719735)         SEI 19.09.48071.0025305/2025-17 / pg. 154



PORTARIA

PORTARIA Nº 536/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.48071.0025305/2025-17, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da Inexigibilidade de Licitação nº 051/2025, relativo à participação de 02 (dois) servidores da
Cecom no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, promovido pela Associação Brasileira de Comunicação Pública (ABC Pública) em
parceria com a UFS, por meio do Departamento de Comunicação Social (DCOS).
 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Mariana Ramos Conceição, matrícula 355.496.

GESTOR DO CONTRATO: Mariana Ramos Conceição, matrícula 355.496.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Antônio Carlos Freire de Araújo , matrícula 353.507 e Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves , matrícula
355.302 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Thais Dourado Porto, matrícula 352.120 e Lucas Noaves Modesto Dalves, matrícula 355.122 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 29/09/2025, às 11:52, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1719736 e o código CRC 8BDF935B.

19.09.48071.0025305/2025-17 1719736v2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à Coordenadoria de Comunicação Social - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização
da Inexigibilidade de Licitação Nº 051/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) )
e no Portal do MPBA (https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3049).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 29/09/2025, às 14:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1719768 e o código CRC 0D935D9B.
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